
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte: 

 

Assunto: Conclusão dos trabalhos de instalação de defensas no Cais da acostável da Arrábida (vulgo Cais
da Secil)

Local: Estuário - Ao km 3 da VND ( margem direita do rio) 

 

Encontram-se concluídos os trabalhos de colocação de defensas no Cais da acostável da Arrábida (vulgo
cais da Secil), referenciados no Aviso à Navegação N°  118/2025. 

Este Aviso anula e substitui o Aviso anteriormente emitido com o n° 118/2025
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